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TERMO:
FEITO:
RECORRENTE:
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REFERÊNCIA:
MODALIDADE:
Nº DO PROCESSO:
OBJETO:
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TERMO DE JULGAMENTO Es+?
“FASE RECURSAL”

DECISÓRIO
RECURSO ADMINISTRATIVO
NUSA DO ESPIRITO SANTO LTDA, INSCRITA NO
CNPJ SOB O Nº 05.532.426/0001-00
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE
EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 2022.06.01.010-PE-SMS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
SERVIÇO DE PROVIMENTO DE SOLUÇÃO
MULTIPLATAFORMA INTEGRADA PARA LOCAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E EQUIPAMENTOS
PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BEBERIBE, CEARÁ.

A) ADMISSIBILIDADE

Por oportuno, é importante destacarmos que a fase recursal, no âmbito dos

processos licitatórios, tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa,

conforme art. 5º da Constituição Federal de 1988 onde, qualquer licitante que possuir

interesse e legitimidade sentir-se prejudicado, poderá desafiar a decisão que lhe é

desfavorável com vistas à reconsideração pelo poder público.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:
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acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla

defesa, com os meios e recursosa ela inerentes;

V3n303,

Ea

Ademais, assim dispõe no Decreto 10.024 de 2019:

Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,

durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

$ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser

apresentadas no prazo de três dias.

$ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da

data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

$ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do

licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto

no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro

estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado

vencedor.

$ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas

dos atos que não podem ser aproveitados.

Com expressa previsão no item 11 do Edital que, caso haja interesse na

interposição do recurso a licitante deverá observar os requisitos constantes no edital:

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para que qualquer
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licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade
do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à“
intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados, no endereço constante neste Edital.

Denota-se que a peça se encontra fundamentada, apresentando, todas as

formalidades mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o pedido pelo qual
se pleiteia a demanda.

B) DA TEMPESTIVIDADE

Analisando detidamente os autos, verifica-se dos documentos anexos que, a

intenção de recurso da recorrente foi apresentada em campo próprio, tempestivamente,
aduzindo brevemente contra qual decisão recorre e os motivos de suas irresignações,
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atendendo assim para as disposições do item 5.8 do Edital, art. 44, do Decreto nº.
10.024/19e art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/02.
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II -DOS FATOS
O presente certame licitatório tem sido devidamente conduzido pela

Comissão de Pregão do Município.

O certame foi definido sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
2022.06.01.010-PE-SMS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PROVIMENTO DE SOLUÇÃO
MULTIPLATAFORMA INTEGRADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E
EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BEBERIBE, CEARÁ.

Ocorre que a recorrente apresentou irresignação em face da declaração de
vencedor da empresa JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI, com as
seguintes razões:

e Impugnamos a vitória da empresa JP na Licitação em deslinde, haja vista
a mesma não atender aos requisitos de qualificação técnica alinhados
nos Itens 9.10.1 e 9.10.3 do Edital, além de o resultado da prova de
conceito desconsiderar que determinados critérios e condições técnicas
do sistema ofertado pela JP efetivamente não se amoldam às
especificações alinhadas no Termo de Referência da Licitação.

Por fim, requer que:

e Que analise as questões postas na presente via recursiva, julgando ao
final a mesma procedente, para enfim aplicar a medida de
desclassificação e inabilitação da JP DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE EIRELI.

Estes são os fatos.
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Passamos a análise de mérito.

HI -DAS CONTRARRAZÕES
Considerando o mandamento constitucional — art. 5º, inciso LV -, interposto

o recurso, será oportunizado o revide técnico através das contrarrazões, nesta fase
qualquer licitante interessado poderá defender a manutenção da decisão lavrada.

JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o nº 35.721.625/0001-27.

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 30 da Lei no
8.666/1993, a garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela
Administração. Essa seleção deve ser julgada em conformidade com o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Durante a seleção, a comissão de licitação
deverá ter cautela para não infringir os princípios licitatórios.

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a
fim de impedir a ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e

vantajosidade da proposta.

Além de Apresentamos a melhor proposta para a Administração Pública,
assim como atendemos plenamente todos os requisitos para sermos declarados
HABILITADOSe aprovação da POC, destaco que nossa proposta corresponde ao valor
de R$ 2.750.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais) e que a Recorrente
mesmo estando em 3º colocado apresentou uma proposta de R$ 4.590.000,00 (quatro
milhões, quinhentos e noventa mil) reais, uma diferença muito significativa no valor de

R$ 1.840.000,00 (hum milhão, oitocentos e quarenta mil) reais. Valor que a

Administração pode utilizar para investimento na melhoria na qualidade de saúde dos
munícipes do Município de Beberibe.

Assim nossa INABILITAÇÃO como solicita sem fundamentação legal é

uma afronta e desrespeito ao princípio da Economicidade, sendo o principal objetivo da

Licitação: Contratar serviços ou aquisição de empresa com capacidade técnica com o

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNP). 07.528.292/0001-89
licitacaoQWbeberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234

insta: Oprefbeberibe — face: prefbeberibe



Pedi
f ny ;

de Licitação Peberibe, cidade feliz
menor preço possível. Nesse sentido, atendemos todos os requisitos técnicos e

comprovamos que nosso sistema atende todos os itens estabelecidos na LISTA DE
ADERÊNCIA estabelecida no Edital.

IV-DO MÉRITO |

Inicialmente, antes de adentrar no mérito do recurso, cabe, por oportuno,
salientar que fora feita uma análise, em termos gerais, da legislação aplicável ao objeto,
ora licitado, e, ponderando entre os princípios administrativos da legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade e da ampla competitividade.

Inicialmente destaca-se que o procedimento licitatório tem por finalidade a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, promover o
desenvolvimento nacional e garantir a isonomia entre os licitantes, com base nisso, todo
o procedimento deverá ser conduzido em observância aos princípios gerais que
norteiam a Administração Pública assim como aqueles relacionados à matéria
licitatória.

O autor Marçal Justen Filho (2013, p. 494) ensina que a licitação é um
“procedimento administrativo disciplinado por lei e por ato administrativo prévio que,
determina critérios objetivos para seleção da proposta de contratação mais vantajosa,
com observância do princípio da isonomia, conduzido por um órgão de competência
específica”.

No tocante ao assunto dispõe o art. 37 da Constituição Federal que:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Não se pode olvidar ainda que no campo das licitações, estes princípios
importam em sua essência o fato de que o administrador venha a observar as regras que
a lei e o instrumento convocatório traçaram para o procedimento, tratando-se, pois, de
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verdadeira garantia ao administrado, na medida em que são evitados subjetivismos e

preferências.

A) DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO

Entre as principais garantias que permeiam o procedimento licitatório
destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, princípio de observância
obrigatória tanto para a Administração Pública como para os licitantes, pois estes não
poderão deixar de considerar os requisitos contidos no Edital sob pena de ser
considerados inabilitados ou desclassificados, proporcionando com isso maior
segurança no desdobramento de todo o processo licitatório. Ademais, a Lei 8.666/93,
disciplina de forma clara:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”

Do mesmo modo, a Administração tem a finalidade de garantir maior
competitividade possível à disputa, e por esse motivo, a Lei nº 8.666/93 proíbe qualquer
condição desnecessária. Exigências consideradas supérfluas podem indicar o
direcionamento da licitação para favorecer determinadas pessoas ou empresas. Por essa
razão, admite-se tão. somente que sejam exigidos os documentos estabelecidos nos
artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93. Todos os requisitos presumem-se ser conhecidos por
todos os participantes tendo em vista a ampla divulgação do certame pelos meios
idôneos.

No entanto, não devem ser consideradas as razões expendidas uma vez que,
o princípio supra mencionado confere ao Edital, característica de elemento fundamental
do procedimento licitatório devendo expor as condições de realização da licitação,
determinar o seu objeto, discriminar as garantias e os deveres de ambas as partes,
regulando todo o certame público, sendo considerado, portanto a lei que regerá todo o
processo, nesse sentido afirma (DI PIETRO, 2020, p. 767):

“Quando a Administração convida os interessados pela forma de
convocação prevista na lei (edital ou carta-convite), nesse ato
“convocatório vêm contidas as condições básicas para participar
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da licitação, bem como as normas a serem observadas no
contrato que se tem em vista celebrar; o atendimento à
convocação implica a aceitação dessas condições por parte dos
interessados. Daí a afirmação segundo a qual o edital é a lei da
licitação e, em consequência, a lei do contrato.”

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal - STF tratou da questão
em decisão assim ementada, in verbis:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PREGÃO PRESENCIAL. PROPOSTA FINANCEIRA
SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta
financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela
apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios
da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio
constitucional da preponderância daproposta mais vantajosa para o
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas
apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na
avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a
assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob
pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da
obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.'
(grifo)

Portanto, a Administração, durante o processo licitatório, não pode se
afastar das normas por ela mesma estabelecidas no edital, pois, para garantir segurança
às relações jurídicas decorrentes do certame, bem como para assegurar o tratamento
isonômico entre os licitantes, é necessário observar rigorosamente as disposições
constantes do instrumento convocatório.

Dito isto, importa destacar que o TCU, em suas decisões, determina limites
para que os gestores não transformem as exigências editalícias na oportunidade para

1 STF - Rec. Mandado de Segurança nº 23640/DF
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garantir o interesse próprio ou de outrem, o que não é o caso, uma vez que, da forma
como se encontra o Edital, além de guardar sintonia com a legislação paralela, por não
haver qualquer irregularidade na decisão.

Ora, a empresa JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI
foi declarada habilitada por atender a todas as exigências do instrumento
convocatório, inclusive apresentando diversos atestados que comprovam a
qualificação técnica da mesma no objeto licitado. Posteriormente foi convocada para
apresentar o teste de conformidade dos sistemas ofertados.

Conforme RELATÓRIO DE TESTE DE CONFORMIDADE DOS SISTEMAS,
a empresa JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI apresentou todas as
ferramentas solicitadas no Termo de Referência, sendo assim aprovada no teste pelo
Coordenador Técnico da Secretaria de Saúde, TI da Secretaria de Saúde e o Secretária
de Ciência e Tecnologia.

Na prova de conceito foi verificado os seguintes itens:

RECONHECIMENTO FACIAL
DESCRIÇÃO: Serviço de reconhecimento Facial georreferenciados, em
versões, para dispositivos móveis e para computadores desktop,
computadores para controle de presença, ON LINE/OFF LINE necessário
para registro de até 3.000 cadastros
ADERÊNCIA: SIM
REFERÊNCIA: Reconhecimento Facial, todas as funcionalidades presentes
abrangemo item: 11, 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3: 1.1.4, 1.1.5, 1.1.6, 1.1.7
SOLUÇAO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO,
CONTROLE ESTOQUE DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
DESCRIÇÃO: O sistema deverá ser baseado em framework para que permita
o gerenciamento dos processos de trabalho relacionados ao recebimento,
acondicionamento e distribuição de insumos relacionados a saúde
ADERÊNCIA: SIM
REFERÊNCIA: Solução portal web para acompanhamento, controle estoque
de medicamentos e insumos, todas as funcionalidades presentes abrangem o

item: 1.15, 1.151, 115.2, 1.15.3, 1,154, 1.15.5, 15.15.6, 1.15.7, 1.15.8,
1.15.9, 1.15.10, 1.15.11, 11.15.12, 1.15.13,1.15.14.
MÓDULO DE SINCRONISMO
DESCRIÇÃO: O sistema permitirá que em casos de indisponibilidade de
links de internet | intranet as diversas unidades trabalhem também de forma
autónoma, cada uma controlando os seus dados, sem depender de
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conectividade de rede com outras unidades ou com a base centralizadora, ou
seja, sem depender do link de internet para funcionar.
ADERÊNCIA: Sim
REFERÊNCIA: Módulo de Sincronismo, todas as funcionalidades presentes
abrangemo item: 1.14, 1.14.1,1.14.2
SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO,
CONTROLE SAUDE PRONTUARIO ELETRÔNICO
DESCRIÇÃO: O acesso obrigatoriamente será controlado através de logins,
senhas individuais, e políticas de segurança restringindo as permissões de
acesso ao perfil de cada usuário.
ADERÊNCIA: Sim
REFERÊNCIA: Solução portal web para acompanhamento, controle saúde
prontuário eletrônico, todas as funcionalidades presentes abrangem o item:
1.5, 1.5.1

PEP UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DESCRIÇÃO: O sistema deverá permitir agendamento de consultas e

programação destas de acordo com a necessidade das unidades da
CONTRATANTE
ADERÊNCIA: Sim
REFERÊNCIA: PEP Unidade Básica de Saúde, todas as funcionalidades
presentes abrangem o item; 1.5, 1.5.16, 1.5.17
PEP PRONTO ATENDIMENTO
DESCRIÇÃO: O sistema deverá permitir o registro de atendimentos sem a
necessidade de vinculação a profissionais específicos ou necessidade de
agendamento, disponibilizará tela específica para organização dos pacientes
com Classificado o Risco realizadas e que aguardam consulta na urgência /

emergência
ADERÊNCIA: Sim
REFERENCIA: PEP Pronto Atendimento, todas as funcionalidades presentes
abrangemo item: 1.5, 1.5.42, 1.5.43, 1.5.44, 1.5.45
PEP HOSPITAL
DESCRIÇÃO: A Solução para gerenciamento das Unidades Hospitalares
deverá permitir o cadastro de clínicas assistenciais, enfermarias e leitos. O
sistema deverá possuir tela de gerenciamento de leitos com a informação do
status dos leitos (ocupado, livre, interditado ou reservado).
ADERÊNCIA: Sim
REFERÊNCIA: PEP Hospital, todas as funcionalidades presentes abrangem
o item: 1.5, 1.5.61, 1.562, 1.5.63, 1.5.64
PAINEL DE CHAMDA
DESCRIÇÃO: O Painel Eletrônico permite a chamada do paciente através de

monitores dispostos na recepção, triagem ou atendimento de Painel de

Chamada, todas as funcionalidades presentes abrangem o PAINEL DE

'y,Imagas?
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CHAMADA consultas. Com o acompanhamento das senhas, os pacientes são
facilmente direcionados a sua consulta.
ADEREÊNCIA: Sim
REFERÊNCIA: Painel de chamada, todas as funcionalidades presentes
abrangem o item: 1.19, 1.19.1, 1.19.2, 1.19.3,1.19.4, 1.19.5, 1.19.6, 1.19.7,
1.19.8, 1.19.9, 19.10, 1.19.11, 1.19.12, 1.19.13,€ 1.19.14

Ora, a empresa a JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI
apresentou todas as ferramentas solicitadas no Termo de Referência, não havendo,
portanto, motivos plausíveis para desclassificá-la.

Finalmente, para concretizar o interesse público e a viabilidade do certame,
decide a administração pela IMPROCEDÊNCIA dos pedidos da recorrente NUSA DO
ESPIRITO SANTO LTDA.

V-DA DECISÃO

Por todo o exposto sem nada mais evocar, conheço do recurso interposto
pela empresa recorrente, em que, no mérito, julgo IMPROCEDÊNCIA dos pedidos da

recorrente NUSA DO ESPIRITO SANTO LTDA, com fulcro nos fatos e fundamentos

Já expostos.

É como decido.

Beberibe, Ceará, 15 de agosto de 2022.
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